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SGT QBM MarlESSoN GioVaNNi 
coSTa MENdES 2ª

MoSQUEiro

12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

cB QBM flaVio dE SoUSa crUZ 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

cB QBM JorGE SÓSTENES doS 
SaNToS fErrEira 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

cB QBM iaSMiN NaZarETH 
SilVa MaTiNi 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

Sd QBM PaUlo HENriQUE da 
SilVa aSSiS 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

caP 
QoBM

carloS raNGEl ValoiS 
da SilVa 2ª

SaliNaS

12 10 r$ 145,07 r$ 3.191,54

ST QBM 
rr

JoSÉ aUGUSTo liMa 
BarBoSa 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

SGT QBM 
rr

claUdio corrÊa dE 
SoUZa 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

SGT QBM iSaiaS dE SoUSa alVES 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

SGT QBM aNdErSoN roGÉrio dE 
SoUZa liNHarES 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

SGT QBM racKSoN daNiEl SilVa 
doS rEiS 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

cB QBM MarcElo PaiXÃo flEXa 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

TÉcNi ca WilMa roSaNa fErrEi-
ra dE MENdoNÇa 2ª 12 r$ 237,38 r$ 2.848,56

SGT QBM odraci JoSÉ JorGE dE 
SoUZa 2ª

BraGaN Ça

12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

SGT QBM 
rr

iSaiaS dE SoUZa 
coSTa 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

cB QBM PaUla fErNaNda 
corrEa liMa 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

cB QBM alEXaNdrE daS NEVES 
aNSElMo 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

cB QBM lUciaNo SoUSa dE 
oliVEira 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

TEN 
QoBM raMoN Prado SoUSa 2ª

BarcarENa

12 10 r$ 141,11 r$ 3.104,42

SGT QBM VaNdilSoN alVES dE 
JESUS 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

SGT QBM lEaNdro aUGUSTo 
ESTEVES dE SoUZa 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

cB QBM JEfErSoN da rocHa 
cordEiro 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

cB QBM Marilia lEÃo da coSTa 
PaNToJa 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

SGT QBM MarcoS aNToNio 
cUNHa dE liMa 2ª

aBaETE TUBa

12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

SGT QBM THiaGo VicTor  da 
SilVa liMa 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

SGT QBM VoN KlEBEr TadaiESKY 
cardoSo 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

cB QBM adriaNo SoUZa da 
rocHa 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

cB QBM cHarlENo JoSÉ do 
Mar oliVEira 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

TEN 
QoaBM

MarcElo aUGUSTo 
PaMPloNa ToUriNHo 2ª

MarUdá/ 
alGodoal

12 10 r$ 141,11 r$ 3.104,42

SGT BM adriaNo dE aViZ 
BarBoSa 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

SGT QBM dEiViSoN aBrEU 
aNdradE 2ª 12 10 r$ 131,88 r$ 2.901,36

cB QBM JailSoN MiraNda dE 
JESUS 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

cB QBM fErNaNdo cESar 
PaUla da coSTa 2ª 12 10 r$ 126,60 r$ 2.785,20

ToTal r$ 200.646,34
 
. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 821302
Portaria Nº 183/diÁria/cedec de 28 de JUNHo de 2022

o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022,
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: TEN QoaBM rr fraNciSca do coUTo 
liMa riBEiro e cB QBM clEBEr HilToN BraGa dE araUJo, 16 (dezes-
seis) diárias de alimentação e 12 (doze) diárias de Pousada para cada, 
perfazendo um valor total de r$7.495,88 (SETE Mil, QUaTrocENToS E 
NoVENTa E ciNco rEaiS E oiTENTa E oiTo cENTaVoS), por estarem 

seguindo viagem de Parauapebas-Pa para o município de Xinguara-Pa, na 
região de integração do araguaia e com diárias do grupo B, nos períodos 
de 08 a 11, 15 a 18, 22 a 25 de julho e 29 de julho a 01 de agosto de 2022, 
a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 821356

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de distrato
CONTRATO: 120/2021

objeto: a rescisão unilateral do contrato nº 120/2021 – cBMPa, assinado 
em 14/12/2021 e com vigência de 12 (doze) meses, sendo publicado no 
Diário Oficial do estado nº 34.797 de 15/12/2021, que tem por objeto a 
aquisição de materiais ao Gabinete do Comando-Geral, no âmbito do Corpo 
de Bombeiros Militar do Pará.
data da assinatura: 29/06/2022
data da recisão: a partir de 30/06/2022
contratada: rNB fiGUEirEdo SErViÇoS E coMÉrcio EirEli
cNPJ: 33.586.851/0001-17
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 821504
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.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 1059/2022-GaB/dGPc/torNar seM eFeito
BeLÉM, 29 de JUNHo de 2022

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo a necessidade de efetuar correções quanto ao ônus da 
cessão, contido na Portaria nº 1031/2022/GaB/dGPc, de 01/06/2022;
coNSidEraNdo o poder de autotutela inerente à administração Pública, 
que lhe confere a faculdade de rever seus próprios atos, em respeito à 
preservação da legalidade administrativa,
r E S o l V E: i - TorNar SEM EfEiTo, os termos da Portaria nº 1031/2022, 
de 01/06/2022, que cEdEU o servidor EPc PaUlo EdUardo VaZ BENTES, 
Matrícula nº 54184105, da coMiSSao PErMaNENTE dE ProcESSo adMi-
NiSTraTiVo, para a SEGUP, com ônus para o órgão cessionário, a contar 
de 01/06/2022 até 29/05/2026;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 821292
Portaria Nº 1060/2022-GaB/dGPc/cedÊNcia

BeLÉM, 29 de JUNHo de 2022
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022, de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo o teor do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/654401, por meio do qual o Excelentíssimo Senhor Ualame fialho 
Machado, Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, soli-
cita a cessão do servidor EPc PaUlo EdUardo VaZ BENTES, Matrícula nº 
54184105 para SEGUP/Pa;
coNSidEraNdo que a cessão do servidor em questão é excepcional às 
regras do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020, pelo que foi analisada à 
luz do que dispõe o artigo 12 do referido dispositivo, constando nos autos 
a manifestação do Excelentíssimo Secretário de Estado de planejamento 
e administração, bem como a autorização da cessão pelo período de 04 
(quatro) anos, exarada pelo Excelentíssimo chefe da casa civil da Gover-
nadoria do Estado;
r E S o l V E: i - cEdEr, o servidor EPc PaUlo EdUardo VaZ BENTES, 
Matrícula nº 54184105, para Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social - SEGUP, para integrar o a instituto de Ensino de Segurança 
Pública do Pará - iESP/SEGUP, pelo período de 04 (quatro) anos, com ônus 
para o cedente, sem reembolso, a contar de 01/06/2022 até 29/05/2026, 
em conformidade com o decreto Estadual nº 795, de 29 de maio de 2020;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 821295


